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Protocoio

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara N{unicipal de Cascar.el.

INDICA, nos teÍmos que regem o art. 143 do regimento Intetno desta Casa Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbhco Municipal, perante a ÀU1'ÂRQUIÂ NIUNICIP-\I- DFI

N{OBILIDÀDn, rn-\Nstro E cIDÂDÀNIÁ - TR-ANSITAR, solicitando a rmplanraçào dc um
quebra-molas, na Rua Pelotas, entre a Rua Salgado Filho c a llua Presidentc Belnardcs, n<r

Batrro Canadâ.

E, a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 27 de abúl de 2021,.
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Celso Da[ Molin'7
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Justificação

Apresenta-se a seguinte proposta tendo em vista a rmplantação de urr cluebra-molas na Rua

Pelotas, Barrro Canadá. O local em questào se trata de via enr asfalto novo onde os motoristas nào
respeitam as sinalizações e velocidade permrtida, tornando a travessia da via perigosa e passível cle

acidentes, No período da noite, motociclistas e condutotes de veículos tem utüzado a via para
rachas e manobtas com seus veículos. Dessa forma se ÍequeÍ ao orgào competente [RÂNSI'f;\lt)
as devidas providências.
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